
INDICAÇÃO Nº 
1189
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine aos órgãos competentes providências no sentido de criar um Banco de Leite Humano, no Posto de Saúde Central ou no Hospital de Caridade Anita Costa no município de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

O Banco de Leite Humano – BLH – é um serviço especializado na promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno, por meio de atividades como: coleta de leite materno doado; processamento; controle de qualidade e distribuição. Trata-se de uma iniciativa mais do que necessária, que em muito contribuirá para a melhoria das condições de saúde da população infantil do município, razão que justifica o pedido de recursos ao governo do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PSB
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